
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

     

TERMO ADITIVO Nº 1/2025

AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) 09-2025
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a) Unidade Descentralizadora e Responsável

 
Nome do órgão ou entidade descentralizadora: Subsecretaria de Orçamento,
Planejamento e Administração – SPOA/SE/MAPA Nome da autoridade competente:
Fernando Magalhães Soares Pinto
Número do CPF: XXX.896.617-XX
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED: SPOA/SE/MAPA, Port. MAPA Nº 609/2023

 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 130141 –
SPOA/MAPA
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução
do objeto do TED: 130141 – SPOA/MAPA.

 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
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a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Embrapa Agrossilvipastoril

 
Nome da autoridade competente (Chefe-Geral): Laurimar Gonçalves
Vendrusculo Número do CPF: 607.932.956-53
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Deliberação Nº 28, de 10 DE
DEZEMBRO de 2024, publicada no Boletim de Comunicações Administrativas (BCA) Nº 63, de
16.12.2024, associada à portaria de designação do Chefe-Geral nº 788, de 10 de junho de
2024.

 
Nome da autoridade competente (Chefe-Adjunto de Administração): Antonio
Marcos dos Santos Número do CPF: 613.562.711-20
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Deliberação Nº 28, de 10 DE
DEZEMBRO de 2024, publicada no Boletim de Comunicações Administrativas (BCA) Nº 63, de
16.12.2024, associada à portaria de designação do Chefe-Adjunto de Administração nº 976, de
26 de julho de 2021.
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 135022 - Embrapa
Agrossilvipastoril
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 135022
- Embrapa Agrossilvipastoril.
 
3. OBJETO DO TERMO ADITIVO
 
Prorrogação de vigência do TED, com fundamento uma "limitação enfrentada na execução
do objeto está relacionada à Meta 1 do Plano de Trabalho, que prevê o Estudo
Edafoclimático e requer um Serviço de Levantamento ultra detalhado de solos
(1:5000) e avaliação da aptidão agrícola das terras", conforme Nota Tecnica (SEI nº
46366086), sendo devidamente autorizado com base no E-mail - TED 09-25 (SEI nº 46425068).

4. VIGÊNCIA
 
O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada para a será acrescida
em 03 (três) meses.
 
Totalizando assim, o início em: 15/07/2025; e o Fim em: 31/03/2026.
 
 
5. DA RATIFICAÇÃO:
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo
originário, não modificadas no todo ou em parte pelo presente Termo
Aditivo.
 
14. ASSINATURAS  
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Sinop, MT.

 
(datado e assinado eletronicamente)

LAURIMAR GONÇALVES VENDRUSCULO
Chefe Geral da Embrapa Agrossilvipastoril

 
 
 

Brasília, DF.

(datado e assinado eletronicamente)

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO
Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e Administração - SPOA/SE/MAPA

Observação: Nos campos acima, identificar os responsáveis pela assinatura do TED. Ministro ou dirigente máximo
da entidade da administração indireta, ou autoridade à qual foi delegada por estes a competência para assinatura
de TED.

Delegação não é vedada no Decreto nº 10.426, de 2020, portanto, é permitida.

 

Documento assinado eletronicamente por Laurimar Gonçalves Vendrusculo,
Usuário Externo, em 15/10/2025, às 09:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES
PINTO, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em
16/10/2025, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 46516587 e o código CRC 4F3E9CBB.

Referência: Processo nº 21000.045129/2025-83 SEI nº 46516587
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